
         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 21/2026​
De 27 de abril de 2026 

 ​  

“Concede Medalha 29 de maio a  Sra. 

Rita Maia e dá outras providências..” 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - 

ESTADO FEDERADO DA BAHIA, em consonância à Resolução nº 02/2017 faz saber que 

o Douto Plenário da Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedida à Srª. Rita de Cassia Gomes Maia a Medalha de Honra 

ao Mérito 29 de Maio, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes serviços 

prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2026.  

  

  
  

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  
Jorge Bomfim Fróes de Farias 

1º Secretário 

  
Durval Samuel de Sousa Neto 

2º Secretário 
  
 
  
  
  
  

Projeto de Decreto de autoria do Vereador Cosme João Souza dos Santos (Cosme da Saúde) 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 22/2026​
De 27 de abril de 2026 

​  
Concede Medalha de Honra ao Mérito 

Tereza Santana, à Srª Aldaci Santos Costa 

e dá outras providências. 

   

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA, em consonância à Resolução nº 09/2021 

faz saber que o Douto Plenário da Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedida à Srª. Aldaci Santos Costa a Medalha de Honra 

ao Mérito Tereza Santana, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes serviços 

prestados em favor da defesa, valorização e preservação da mulher negra, afro, latino, 

americana e caribenha, no Município de Santo Antônio de Jesus. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue à homenageada em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2026. 
  
 
  
  

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  
Jorge Bomfim Fróes de Farias 

1º Secretário 

  
Durval Samuel de Sousa Neto 

2º Secretário 
  
  
  
   
  
  

Projeto de Decreto de autoria do Vereador Cosme João Souza dos Santos (Cosme da Saúde) 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 23/2026​
De 27 de abril de 2026 

 ​  

Concede Título de Cidadão 

Santantoniense ao Sr. Paulo Sérgio de Sá 

Bittencourt Câmara e dá outras 

providências. 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - 

ESTADO FEDERADO DA BAHIA faz saber que o Douto Plenário da Câmara aprovou e 

ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedido ao Sr. Paulo Sérgio de Sá Bittencourt Câmara o 

Título Honorífico de Cidadão Santantoniense, como forma de reconhecimento pelos seus 

relevantes serviços prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2026.   

  
 

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  
Jorge Bomfim Fróes de Farias 

1º Secretário 

  
Durval Samuel de Sousa Neto 

2º Secretário 
  
  
  
  
  

Projeto de Decreto de autoria do Vereador Venícius Ribeiro Lemos (Sinho Lemos) 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Estado da Bahia 

 
Decreto Legislativo 24/2026​

De 07 de maio de 2026 

Concede o Título de Cidadão 

Santantoniense ao Sr. José Cloves dos 

Santos Silva e dá outras providências. 

   

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA faz saber que o Douto Plenário da 

Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedido ao Sr. José Cloves dos Santos Silva o Título 

Honorífico de Cidadão Santantoniense, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes 

serviços prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

 Sala das Sessões, em 07 de maio de 2026.   
  
  

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  

Jorge Bomfim Fróes de Farias 
1º Secretário 

  

Durval Samuel de Sousa Neto 
2º Secretário 

  
  
 
 
 
 
   

Projeto de Decreto de autoria do Vereador Antonio Marcos Souza Santos (Marquinhos Tião) 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 25/2026​
De 07 de maio de 2026  

 

"Concede Medalha de Honra ao Mérito 

Martinho Lutero a Sra. Iramaia Menezes 

da Silva Sousa e dá outras providências"  

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA, em consonância à Resolução nº 01/2024, 

faz saber que o Douto Plenário da Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedida a Sra. Iramaia Menezes da Silva Sousa, a 

Medalha de Honra ao Mérito Martinho Lutero, como forma de reconhecimento pelos seus 

relevantes serviços junto à comunidade e pela sua representação no movimento protestante 

em nosso município. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em 

Sessão Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2026. 

  
  

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  

Jorge Bomfim Fróes de Farias 
1º Secretário 

  

Durval Samuel de Sousa Neto 
2º Secretário 

  
   
  

Projeto de Decreto de autoria do Vereador Durval Samuel de Sousa Neto (Dui Sousa) 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//c

am
ar

as
aj

.b
a.

go
v.

br
/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: T

P
7S

4-
U

P
B

7D
-C

H
6P

L-
2J

V
P

A
-X

6O
B

0

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

DIÁRIO OFICIAL________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA | Poder LEGISLATIVO | Edição Nº 1248  | Terça, 12/05/2026

12485TN9-0QQC8A14-O698YQ1T - Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 5



         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 26/2026​
De 07 de maio de 2026 

 ​  

Concede o Título de Cidadania à Srª. 

Wagna Passos, e dá outras providências. 

   

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA faz saber que o Douto Plenário da 

Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedido a Srª. Wagna Passos o Título Honorífico de Cidadã 

Santantoniense, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes serviços prestados ao 

nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue à homenageada em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2026.   

  
  

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  

Jorge Bomfim Fróes de Farias 
1º Secretário 

  

Durval Samuel de Sousa Neto 
2º Secretário 

  
  
   
  
  
  

Projeto de Decreto de autoria do Vereador Antonio Marcos Souza Santos (Marquinhos Tião)  

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 27/2026​
De 07 de maio de 2026 

 ​  

"Concede o Título de Cidadão 

Santantoniense  ao Sr. Ângelo Flávio 

Borges dos Santos e dá outras 

providências". 

   

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA faz saber que o Douto Plenário da 

Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedido Ângelo Flávio Borges dos Santos o Título 

Honorífico de Cidadão Santantoniense, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes 

serviços prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

 Sala das Sessões, em 07 de maio de 2026.   

  
  

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  

Jorge Bomfim Fróes de Farias 
1º Secretário 

  

Durval Samuel de Sousa Neto 
2º Secretário 

  
  
  
   
  

Projeto de Decreto de autoria do Vereador José Ailton Santana Almeida (Ito Kanal Mix) 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 28/2026​
De 07 de maio de 2026 

 ​  

Concede Título de Cidadã Santantoniense 

a Sra. Adriana do Nascimento Cardoso 

Oliveira e dá outras providências. 

   

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA faz saber que o Douto Plenário da 

Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedido a Sra. Adriana do Nascimento Cardoso Oliveira 

o Título Honorífico de Cidadã Santantoniense, como forma de reconhecimento pelos seus 

relevantes serviços prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue à homenageada em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2026.   

  
  

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  

Jorge Bomfim Fróes de Farias 
1º Secretário 

  

Durval Samuel de Sousa Neto 
2º Secretário 

  
 
  
 
 

Projeto de Decreto de autoria da Vereadora Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho (tia Adriana) 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//c

am
ar

as
aj

.b
a.

go
v.

br
/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: F

3B
E

Z
-T

Y
1G

0-
U

07
2F

-1
2G

B
8-

A
0X

T
4

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

DIÁRIO OFICIAL________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA | Poder LEGISLATIVO | Edição Nº 1248  | Terça, 12/05/2026

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

12485TN9-0QQC8A14-O698YQ1T - Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 8

http://www.tcpdf.org

		http://www.tcpdf.org
	2026-05-12T11:33:36-0300
	Office
	Doisr
	Testing TCPDF




